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PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS – ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.0408/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.048/2025. 

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E RESERVA DE COTA E 

ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE–EPP. 

BASE LEGAL 

LEI Nº. 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº.  
123/2006, DA LEI Nº. 147/2014, DECRETO Nº. 8.538, DE 
06 DE OUTUBRO DE 2015, E DAS EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
NUTRIÇÃO ENTERAL, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E 
NUTRIÇÃO PARENTERAL DESTINADO À REDE MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE CAXIAS – MA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE HOSPITALAR DE 
SAÚDE, PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Unitário. 

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada Por Preço Unitário. 

LOCAL DA SESSÃO 
PUBLICA 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

DATA E HORÁRIO DE 
ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO 
PÚBLICA: 

25 de junho de 2025. 

08h:00min (oito horas). 

MODO DE DISPUTA Aberto 

VALOR ESTIMADO R$ 5.521.339,20 

FONTE RECURSO Fundo Municipal de Saúde – FMS. 

O instrumento convocatório está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br, https:// 
caxias.ma.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão de 
Contratação, situado Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias - MA, (Antigo Fórum 
Desembargador Artur Almada Lima), no horário das 08h00min (oito horas) às 13h00min 
(treze horas). 
ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, 
a fim de evitar a prática das condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, que 
poderá acarretar na aplicação das penalidades previstas no art. 156 da referida norma, 
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.048/2025 
 
O MUNICÍPIO DE CAXIAS - MA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, 
NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DA LEI Nº. 147/2014, DECRETO 
Nº. 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.   
 
Data da sessão: 25 DE JUNHO DE 2025 

Horário: 08H:00MIN (OITO HORAS 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO  

Modo de disputa: ABERTO 
Impugnações e Esclarecimentos até às 23:59 horas do dia 20 de junho de 2025. 
 
1. DO OBJETO. 
 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA AQUISIÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E NUTRIÇÃO PARENTERAL 
DESTINADO À REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE CAXIAS – MA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA REDE HOSPITALAR DE SAÚDE, PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor dispêndio para a 
Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto.  

 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

1.1. Órgão Gerenciador: COMISSÃO CENTRAL DE LIÇITAÇÃO. 
 

1.2. Órgão Participante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

1.3.  Poderá utilizar-se da ata de registro de preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas nas legislações vigentes. 
 

1.4. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 
 

1.5.  Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços: 
 

1.5.1. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 
ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e 
 

1.5.2.  O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 
registro de preços. 
 

1.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado. 
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É vedada à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no 
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital. 
  
3. DO CREDENCIAMENTO. 
 

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação. 
 

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  
 

4.3.  Os itens com valores acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), será estabelecido cota reservada de até 25% 
(vinte e cinco por cento) para microempresas, empresas de pequeno porte e/ou equiparadas, sendo o restante dos 
itens destinados à ampla concorrência.  
 

4.4. A divisão das cotas citadas acima constitui-se da seguinte forma: 
 

4.4.1.  Para os itens, conforme descrito no termo de referência (75% COTA PRINCIPAL): qualquer interessado 

que atendam aos requisitos do edital.  

 

4.4.2.  Para os itens, conforme descrito no termo de referência (25% COTA RESERVADA): Somente as 

empresas enquadradas como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e equiparadas.  

4.4.2.1.  Na hipótese de item(ns)/lote(s) desertos ou fracassados para a cota reservada nos moldes acima 

descritos, será oportunizada a adjudicação ao vencedor da cota principal ou, diante da sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.  
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4.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às Microempresa – ME, Empresa de 
Pequeno Porte – EPP e equiparadas que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 

4.6. Para os fins do disposto no subitem 4.4.2. e 4.4.3. Deste Edital, considera-se como “equiparadas” o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e o microempreendedor individual - MEI, conforme determinam o art. 3º-A e 
art. 18-E da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 
da Lei n.º 11.488, de 2007. 
 

4.7. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

4.7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 

4.7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

4.7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 
 

4.7.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
 

4.7.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
 

4.7.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 
 

4.8. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 
14.133/2021. 
 

4.9. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 

4.9.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte; 
 

4.9.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 

4.9.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
 

4.9.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 

4.9.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
 

4.9.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  
 

4.9.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 
Federal de 1998;  

4.9.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
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4.9.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

4.9.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 
da Lei nº 8.213/1991. 
 

4.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 
lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas   e lances e de 
julgamento. 
 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública.  
 

5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 

5.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 
 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 
 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem 
no órgão competente, quando for o caso; 
 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.  
 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicados neste Edital. 
 

7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 
 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 
 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$: 3,00 (TRÊS REAIS). 
 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (VINTE) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três 03 (TRÊS) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 

7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
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7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 
 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.  
 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes 
do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para 
a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento.  
 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado. 

 

7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 
ordem:  
 

7.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 
 

7.28.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 

7.28.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
 

7.28.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle; 
 

7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
 

7.29.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
 

7.29.2. Empresas brasileiras; 
 

7.29.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

7.29.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

7.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos. 

 

 

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 
pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 
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8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
8.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 
 
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.7.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 
8.7.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 
for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 
dentro de 05 (CINCO) dias úteis contados da solicitação. 

 
8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital e no Termo de Referência, 
a proposta do licitante será recusada. 
 
8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência.  
 
8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
 
8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo de 30 (TRINTA) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 
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8.7.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 
manuseio, quando for o caso. 
 
8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do 
contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  
 
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
 
8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital. 
 
8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
 
8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado 
o disposto neste Edital. 
  
9. DA HABILITAÇÃO. 
 
9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 

DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL 

DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE 

SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A 

CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS 

SEGUINTES CADASTROS: 

 
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
 
9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
 
9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 
9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
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9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
 
9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
 
9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômica financeira e à habilitação técnica. 
 
9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
 
9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo 
justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
 
9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas sob pena de inabilitação. 
 
9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para 
fins de habilitação: 
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9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

9.8.1. Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia do(s) 
responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante; 
 

9.8.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
 

9.8.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

9.8.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 

9.8.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 

9.8.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 

9.8.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 

9.8.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 

9.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
 

9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), conforme o caso; 
 

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
 

9.9.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a 

apresentação da: 

9.9.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
9.9.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa Estadual 
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9.9.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da: 
9.9.7.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
9.9.7.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa Municipal  
 

9.9.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 

9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja 
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 

9.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 
11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 
de habilitação. 
 

9.10.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, juntamente com os 
termo de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 
9.10.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. 
(Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 
 
9.10.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
 
9.10.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
 
9.10.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da 
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 

9.10.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação 
das fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

9.10.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
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9.11.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante executou 

ou executa serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do 

emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, 

administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e 

cargo/função. 

 

9.11.2. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir diligencia 

para a verificação da veracidade das informações dele constante. 

 

9.11.3. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a Comissão tomará as providências cabíveis no 
sentido de proceder à diligência mais apurada e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar punições 
ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias. 
 

9.11.4. É indispensável que o Atestado de Capacidade Técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a 
apresentação com informações genéricas, tais como: ter executado os serviços a contento. Essa exigência é 
necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgamento da proposta possa aferir efetivamente a 
eficiência da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória. 
 

9.11.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
 

9.12. Autorização de funcionamento da empresa (AFE) comum da licitante expedida pela Agencia Nacional 
de Vigilância Sanitária (ANVISA), em original ou cópia acompanhado da publicação do Diário Oficial da União 
– DOU, que evidencie sua data, página, seção e número e consta a Portaria concessiva desse ato; 
 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 
 

9.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  
 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
 
10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso. 
 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11. DOS RECURSOS. 
 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, 
a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  
 
11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 
 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
13. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO E CADASTRO DE RESERVA. 
 
13.1. Com base no artigo 71 da Lei nº 14.133/21, encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 
recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
 
13.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
 
13.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade, resultante de fato superveniente 
devidamente comprovado; 
 
13.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 
 
13.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação.  
 
13.1.5. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório quando o seu objeto 
possuir mais de um item ou lote. 
 
13.2. Após a homologação os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem 
classificado. 
 
13.3. Constará na ata da sessão pública deste pregão a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame. 
 
13.4.  A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante melhor classificado. 
 
13.5. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes 
serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 
 
13.6.  Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 
utilizada caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado. 
 
13.7. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
FORNECEDOR E PREÇOS REGISTRADOS 
 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Ata de registro de Preços. 
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15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 
Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
 

15.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 
 

15.4. No ato da assinatura do contrato da Ata do Registro será necessário o(s) licitante(s) vencedor(s) 
apresentar(es) os seguintes documentos sob pena de não contratação: 
 

a) Apresentação do Certificado de Boas práticas de Distribuição e Armazenamento de produtos para 
saúde e cópia legível de sua publicação no Diário Oficial da União da licitante; 
 

15.5. O prazo de vigência da ata de registro de preços, que será de um ano e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso; 

15.6. As condições de habilitação consignadas neste Edital deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 
da Ata de Registro de Preços. 
 

15.7. Demais clausulas referente à gestão da ata estão dispostas na minuta de Ata de Registro de Preços, anexo 
deste edital. 
 

15.8.   A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil. 
 
15.8.1. Os instrumentos de que trata a cláusula acima serão assinados no prazo de validade da ata de registro 
de preços.  
 
15.8.2. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços seguirão as disposições da lei 14.133/2021.  
 

15.9. Do Cancelamento do registro do fornecedor 
 
15.9.1.  O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor: 
 
15.9.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
 
15.9.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
15.9.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; ou 
 
15.9.5.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.156 da lei nº 14.133/2021. 
 

15.10. Do Cancelamento dos preços registrados 
 
15.10.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou parcialmente, nas 
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
 
15.10.1.1. Por razão de interesse público;  
 
15.10.1.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
15.10.1.3. Se não houver êxito nas negociações dos preços registrados; 
 
16. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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16.1.  O índice de reajustamento é de 10% (dez por cento), as condições para reajustamento são as determinadas 
pela Lei 14.133/2021. 
 

16.2.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
16.2.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
16.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
 

16.3. Da Negociação de preços registrados: 
 
16.3.1.   Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 
superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
16.3.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
16.3.3.  Na hipótese prevista acima, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 
 
16.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
16.3.5.   Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
16.3.6.  Para fins do disposto acima o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas. 
 
16.3.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas. 
 
16.3.8.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
 
 
 
 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 
 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
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19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
20. DO PAGAMENTO. 

  

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
 
21.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

 
21.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
21.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
21.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta; 
21.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
21.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
21.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
21.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
21.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
a) Advertência por escrito; 
 
b) Multa; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias 
encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
 

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do município de Caxias - MA, as sanções administrativas previstas no 
ITEM 21.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 
 
21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
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a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
 

22.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por 
FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando 
se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
22.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 

22.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 
 

22.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 
 

22.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato 
social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 
ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
– DF. 
 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 

23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 

23.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

23.12.  A prefeitura municipal de Caxias - MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde 
que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 
23.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
 
23.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

23.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 
deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 

23.14.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão  Licitação, situado na Praça Gonçalves Dias, SN, 
Centro, Caxias - MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 13h00min (treze horas), no mesmo endereço e período 
em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 
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23.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO. 

 
 

 
Igor Mário Cutrim dos Santos 

Presidente da Comissão de Contratação. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.048/2025 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO: 
1.1. O presente Termo de Referência visa atender a demanda para aquisição de nutrição enteral, suplementos 
alimentares e nutrição parenteral destinado à rede municipal de saúde do munícipio de Caxias – MA, para atender 
as necessidades da Rede hospitalar de Saúde, pertencente à Secretaria Municipal de Saúde nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência: 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 
2.1 Tabela descritiva dos itens a serem licitados 

 
LOTE I – NUTRIÇÃO ENTERAL E SUPLEMENTOS ALIMENTOS 

ITEM Descrição do produto UND. QUANT.  V.UNT.   V.TOTAL  

1 Alimento dietético industrializado 400g, 

glucerna em pó, suplemento nutricional 

hiperprotéico, rico em fibra e com 

carboidrato de  lenta absorção 

diminuindo os picos de glicose no sangue 

possui baixos teores de açúcares. Sem 

sacarose, lactose e não contém glúten. 

(75% COTA PRINCIPAL). 

LATA 263  R$     231,00   R$ 60.637.50               

2 Alimento dietético industrializado 400g, 
glucerna em pó, suplemento nutricional 
hiperprotéico, rico em fibra e com 
carboidrato de  lenta absorção 
diminuindo os picos de glicose no sangue 
possui baixos teores de açúcares. Sem 
sacarose, lactose e não contém glúten. 
(25% COTA RESERVADA). 

LATA 87 R$     231,00 R$ 20.212.50 

3 Alimento dietético industrializado (com 
sabor) 400g suplemento nutricional para 
crianças de 3 a 10 anos, rico em energia, 
vitaminas e minerais. Não contém lactose 
e glúten e pode ser consumido por via 
oral ou por sondas. Produto equivalente 
ou de melhor qualidade ao fortini ou 
similar. 

LATA 200  R$     165,67   R$ 33.134,00                  

4 Emulsão de lipídios composta por 
triglicerídeos de cadeia longa para uso 
oral ou enteral. Apresentação em frasco 
(200 ml por embalagem). Equivalente ou 
similar ou de melhor qualidade ao produto 
calogen. 

FRASCO 450  R$     113,43   R$ 51.043,50                  
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5 Alimento dietético industrializado, 
suplemento a base de aminoácidos livres 
para situações metanbólicas especiais 
para nutrição enteral/oral copm sabor de 
baunilha, formulado para portadores de 
alergias a proteina do leite e que 
apresentam dieta restritiva, défict 
nutricional, baixo peso e 
comprrometimento de crescimento. 
Proteína composta por aminoácidos 
livres 100% não alergênicos, contribuindo 
para o bom estado nutricional e 
desenvolvimento adequado. Possui 
prebiótico, que auxilia na regulação 
intestinal nos casos de diarréia e 
constipação. Possui cálcio e vitamina d, 
que participa da formação dos ossos e 
dentes. 
(75% COTA PRINCIPAL).  

LATA 216  R$     472,22   R$ 101.999.52              

6 Alimento dietético industrializado, 
suplemento a base de aminoácidos livres 
para situações metanbólicas especiais 
para nutrição enteral/oral copm sabor de 
baunilha, formulado para portadores de 
alergias a proteina do leite e que 
apresentam dieta restritiva, défict 
nutricional, baixo peso e 
comprrometimento de crescimento. 
Proteína composta por aminoácidos 
livres 100% não alergênicos, contribuindo 
para o bom estado nutricional e 
desenvolvimento adequado. Possui 
prebiótico, que auxilia na regulação 
intestinal nos casos de diarréia e 
constipação. Possui cálcio e vitamina d, 
que participa da formação dos ossos e 
dentes. 
(25% COTA RESERVADA ) 

LATA 72 R$     472,22 R$ 33.999,84 

7 Alimento dietético industrializado, mistura 
não alergênica à base de aminoácidos 
livres para dietas de restrição de 
proteínas íntegras e hidrolisadas. 
Alimento com 1kcal/ml para crianças. 

LATA 96  R$     472,22   R$   45.333,12                 

8 Alimento dietético industrializado 370g 
alimento para suplementação de nutrição 
oral, hiperproteico. Fonte de proteínas – 
48% leite desnatado, 28% proteína 
isolada do soro de leite e 24% caseinato 
de cálcio obtido do leite de vaca. Fonte de 
carboidratos – 100% maltodextrina. 
Fonte de gorduras – 98% gordura láctea 
e 2% lecitina de soja. Fonte de fibras – 
2,2 g/55 de produto, 70% fos e 30% 
inulina relação caloria não proteica/gn – 
49:1 osmolalidade: 400 mosm/kg de água 
formas de apresentação: lata de 370g e 
740g sem sabor. Equivalente ou similar 

LATA 24  R$     363,63   R$ 8.727,12                     
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ou de melhor qualidade ao produto nutren 
sênior. 

09 Alimentação enteral para diabético, com 
1,0 kcal/ml, hiperproteíca, 17% proteína 
(100%proteína isolada de soja), 45% 
carboidrato (80% amido de tapioca e 20% 
de frutose), 38% lipídio ( 18% óleo de 
canola e82% de  óleo de girassol de alto 
teor oléico), acrescida do mix de fibras 
(80% solúvel e 20% insolúvel).acrescida 
do mix de carotenóides e colina.isenta de 
sacarose, glúten e lactose.  
Osmolaridade de300 mosm/l. Nutrison 
advanced diason. Frasco com 500ml 

FR.  160  R$     158,33   R$ 25.332,80               

10 Alimento nutricionalmente completo 1-10 
anos, proteína do soro do leite, vitaminas, 
minerais. Isento de glúten e lactose - 
400g. 

LATA 300  R$     168,50   R$ 50.550,00                    

11 Alimento nutricionalmente completo para 
controle da glicemia. Isento de sacarose, 
lactose e glúten - 1000ml. 

LITRO 120  R$       73,07   R$   8.768,40                     

12 Alimento nutricionalmente completo para 
pacientes com insuficiência hepática com 
sinais de encefalopatia - 90g. 

UNID. 200  R$     208,77   R$ 41.754,00                  

13 Complemento nutricional, leite em pó 
desnatado, maltodextrina, lactose, 
frutooligossacarídeos, gordura láctea 
inulida, minerias, vitaminas. Isenta de 
glúten e sacarose - 450g. 
(75% COTA PRINCIPAL).  

LATA 225  R$     351,16   R$ 79.011,00               

14 Complemento nutricional, leite em pó 
desnatado, maltodextrina, lactose, 
frutooligossacarídeos, gordura láctea 
inulida, minerias, vitaminas. Isenta de 
glúten e sacarose - 450g. 
(25% COTA RESERVADA)  

LATA 75 R$     351,16  R$ 26.337,00 

15 Composto lácteo com nutrientes que 
contribuem para o desenvolvimento físico 
e mental das crianças: não tem adição de 
açúcares, tem um baixo teor de sódio (se 
comparado ao leite de vaca) e um nível 
de proteínas adequado para a 
infância.converse com o pediatra ou 
nutricionista, pois a orientação 
profissional leva em conta o perfil de cada 
criança e seus hábitos 
alimentares.disponível em embalagens 
de 800g. 

LATA 1.000  R$       48,33   R$   48,330,00                 

   
16 

Dieta enteral nutricionalmente completa 
líquida para crianças menores de 1 ano, 
densidade calórica mínima de 1.0 kcal/ml, 
proteínas ≥ 10%, com lactose. Indicada 
para nutrição enteral e oral 100ml. 
(75% COTA PRINCIPAL).  

FR. 300  R$     208,77   R$   62.631,00                
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17 Dieta enteral nutricionalmente completa 
líquida para crianças menores de 1 ano, 
densidade calórica mínima de 1.0 kcal/ml, 
proteínas ≥ 10%, com lactose. Indicada 
para nutrição enteral e oral 100ml. 
(25% COTA RESERVADA).  

FR. 100 R$     208,77  R$   26.337,00 

18 Dieta infantil semi-elementar líquida para 
crianças a partir de 1 ano, com 100% 
proteína do soro do leite e hipoalergênico. 
Isento de lactose e glúten.500ml. 

FR. 200  R$     254,75   R$ 50.950,00                  

19 Dieta nutricionalmente completa líquida 
para crianças a partir de 1 ano, densidade 
calórica mínima de 1.0 kcal/ml, proteínas 
≥ 10% indicada para nutrição enteral ou 
oral. Isento de lactose e glúten.pb 200ml. 

FR. 200  R$     254,75   R$ 50.950,00                
 
 
 
 
 
  

20 Dieta nutricionalmente completa para 
distúrbios disabsortivos (síndrome do 
intestino curto, doença de crohn, 
sindrome de má-absorção, fístulas e 
pancreatite), com fonte protéica 100% do 
soro do leite hidrolisada. Isenta de 
sacarose, lactose e glúten e fibras pb 
500ml. (75% COTA PRINCIPAL).  

FR. 375  R$     208,77  R$ 78.288.75                

21 Dieta nutricionalmente completa para 
distúrbios disabsortivos (síndrome do 
intestino curto, doença de crohn, 
sindrome de má-absorção, fístulas e 
pancreatite), com fonte protéica 100% do 
soro do leite hidrolisada. Isenta de  
sacarose, lactose e glúten e fibras pb 
500ml. (25% COTA RESERVADA).  

FR. 125 R$     208,77 R$ 26.096,25 

22 Dieta nutricionalmente completa, 
hiperproteica 20% de proteínas (100% 
caseinato) com relação de kcal não 
protéica/gn de 102:1, 45% de 
carbiodratos (100% maltodextrina) e 35% 
de lipídeos (60% óleo de canola e 40% 
óleo de girrasol). Densidade calórica 
1,25kcal/ml, acrescida com um mix de 
seis fibras na proporção de 49%  solúveis 
e 51%  insolúveis e do mix de 
carotenoides. Indicada para 
necessidades protéicas elevadas: 
pacientes graves em uti, pré e pós 
operatório, trauma, sepse, queimaduras, 
cirurgias de grande porte e câncer. 

PACK 
500ML 

500  R$       70,53   R$ 35.265,00  

23 Ensure pos fos(po) 400mg. UNID. 300  R$     206,77   R$ 62.031,00  

24 Fórmula elementar, não alergênica 
(100% aminoácidos livres) indicadas para 
criança a partir de 1 ano de idade. Isenta 
de sacarose, galactose, frutose, lactose e 
glúten. 400g. 
(75% COTA PRINCIPAL). 

LATA 188  R$     479,33  R$   90.114,04 
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25 Fórmula elementar, não alergênica 
(100% aminoácidos livres) indicadas para 
criança a partir de 1 ano de idade. Isenta 
de sacarose, galactose, frutose, lactose e 
glúten. 400g. 
(25% COTA RESERVADA). 

LATA 62 R$     479,33 R$   29.718,46 

26 Fórmula elementar, não alergênica 
(100% aminoácidos livres) indicadas para 
criança desde o nascimento isenta de 
sacarose, galactose, frutose, lactose e 
glúten 400g, (75% COTA PRINCIPAL).  

LATA 180  R$     473,29   R$   85.192,20 

27 Fórmula elementar, não alergênica 
(100% aminoácidos livres) indicadas para 
criança desde o nascimento isenta de 
sacarose, galactose, frutose, lactose e 
glúten 400g, (25% COTA RESERVADA).  

LATA 60 R$     473,29 R$   28.397,40 

28 Fórmula infantil a partir de 6 meses a 
base de porteína isolada de soja. Isenta 
de lactose e sacarose - 400g 
(75% COTA PRINCIPAL).  

LATA 300  R$     269,20   R$ 80.760,00                

29 Fórmula infantil a partir de 6 meses a 
base de porteína isolada de soja. Isenta 
de lactose e sacarose - 400g 
(25% COTA RESERVADA).  

LATA 100  R$     269,20  R$ 26.920,00                 

30 Fórmula infantil antirefluxo, isento de 
glúten - 400g. (75% COTA PRINCIPAL). 

LATA 225  R$     269,20   R$ 60.570,00                 

31 Fórmula infantil antirefluxo, isento de 
glúten-400g.(25% COTA RESERVADA). 

LATA 75 R$     269,20 R$ 20.190,00 

32 Fórmula infantil de 0-6 meses a base de 
proteína isolada de soja. Isenta de 
lactose e sacarose - 400g. 

LATA 200  R$     259,00   R$ 51.800,00  

33 Fórmula infantil de partida 0-6 meses, 
isento de glúten - 400g. 
(75% COTA PRINCIPAL).  

LATA 900  R$     231,66   R$   208.494,00 

34 Fórmula infantil de partida 0-6 meses, 
isento de glúten - 400g. 
(25% COTA RESERVADA).  

LATA 300 R$     231,66 R$   69.498,00 

35 Fórmula infantil de partida, adicionada de 
prebióticos. Usada em crianças de 0 a 6 
meses - 400g. 

LATA 300  R$     231,56   R$ 69.468,00  

36 Fórmula infantil de seguimento a partir de 
6 meses, adicionada de prebióticos - 
400g. 

LATA 300  R$     175,67   R$ 52.701,00  

37 Fórmula infantil de seguimento a partir de 
6 meses, isento de glúten - 400g. 
(75% COTA PRINCIPAL).  

LATA 300  R$     433,09   R$   129.927,00 

38 Fórmula infantil de seguimento a partir de 
6 meses, isento de glúten - 400g. 
(25% COTA RESERVADA).  

LATA 100 R$     433,09 R$   43.309,00 

39 Fórmula infantil isento de lactose - 400g. 
(75% COTA PRINCINPAL).  

LATA 450  R$     139,97   R$ 62.986,50 

40 Fórmula infantil isento de lactose - 400g. 
(25% COTA RESERVADA).  

LATA 150 R$     139,97 R$ 20.995,50 

41 Fórmula infantil para prematuros, isento 
de glúten - 400g. 
(75% COTA PRINCIPAL).  

LATA 150  R$     423,42   R$ 63.513,00 
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42 Fórmula infantil para prematuros, isento 
de glúten 400g.  
(25% COTA RESERVADA).  

LATA 50  R$     423,42  R$ 21.171,00 

43 Fórmula infantil semi-elementar à base 
de hidrolisado protéico e hipoalergênico. 
Isenta de lactose.400g 
(75% COTA PRINCIPAL).  

LATA 180  R$     473,29   R$ 85.192,20 

44 Fórmula infantil semi-elementar à base 
de hidrolisado protéico e hipoalergênico. 
Isenta de lactose.400g 
(25% COTA RESERVADA)  

LATA 60  R$     473,29   R$ 28.397,40 

45 Fórmula nutricionalmente completa 
hipercalórica, hiperportéica, acrescida de 
fibras. Isento de sacarose e glúten - 
1000ml. 

LITRO 500  R$     152,98   R$ 76.490,00  

46 Fórmula nutricionalmente completa 
normocalórica, normolipídica, 
normoprotéica, acrescida de fibras - 
500ml. 

FR. 300  R$     154,00   R$ 46.200,00  

47 Fórmula nutricionalmente completa, 
hiperprotécia, com l-arginina, zinco, 
selênio, vitamina c, a, e. Isento de glúten, 
sacarose e lactose - 200ml. 

FR. 300  R$     151,23   R$ 45.369,00  

48 Fórmula nutricionalmente completa, 
hiperprotécia, com l-arginina, zinco, 
selênio, vitamina c, a, e. Isento de glúten, 
sacarose e lactose - 500ml. 

FR. 300  R$       48,33   R$ 14.499,00  

49 Fórmula nutricionalmente completo 100% 
proteína de soja, acrescido de fibras. 
Isenta de sacarose , lactose e glúten - 
800g. 

LATA 348  R$     186,00   R$ 64.728,00  

50 Fórmula nutricionalmente completo 100% 
proteína de soja. Isenta de sacarose, 
lactose e glúten - 800g. 
(75% COTA PRINCIPAL).  

LATA 300  R$     266,67   R$ 80.001,00                

51 Fórmula nutricionalmente completo 100% 
proteína de soja. Isenta de sacarose, 
lactose e glúten - 800g 
(25% COTA RESERVADA).  

LATA 100  R$     266,67   R$ 26.667,00                 

52 Isosource 1,5 cal. Tetrasquare 1lt. LATA 600  R$       35,41   R$ 21.246,00  

53 Leite nan soy 800g. LATA 300  R$       77,19   R$ 23.157,00  

54 Leite supra soy sem sacarose 800g. LATA 300  R$       34,19   R$ 10.257,00  

55 Npt 2053 ml(glicose a 19%) 1053 ml, 
aminoácidos e eletrolitos 600ml, emulsão 
lipidica 200ml 
(75% COTA PRINCIPAL).  

BOLSA 195  R$     957,67   R$ 186.745,65 

56 Npt 2053 ml(glicose a 19%) 1053 ml, 
aminoácidos e eletrolitos 600ml, emulsão 
lipidica 200ml 
(25% COTA RESERVADA).  

BOLSA 65  R$     957,67   R$ 62.248,55               

57 Npt 2053 ml(glicose a 19%) 1053 ml, 
aminoácidos e eletrolitos 600ml, emulsão 
lipidica 400ml 
(75% COTA PRINCIPAL).  

BOLSA 285  R$     278,25   R$ 79.301,25 
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58 Npt 2053 ml(glicose a 19%) 1053 ml, 
aminoácidos e eletrolitos 600ml, emulsão 
lipidica 400ml 
(25% COTA RESERVADA).  

BOLSA 95  R$     278,25   R$ 26.433,75                 

59 Nutrição enteral oral(suplemento) 
hipercalórica, hiperproteíca e hipolipídica, 
específica para pacientes com 
dpoc.contém uma combinação exclusiva 
de micronutrientes(60% do vct em 
carboidratos, 20% do vct em proteínas e 
20% do vct em lipídios). Acrescido de mix 
de carotenóides e suplementado com 
micronutrientes antioxidantes(vit. E,c, 
selênio e zinco). Isento de glúten. 
Indicado para perda de peso e massa 
magra: imc <22kg/m2; perda de peso 
significativa: > 5% em 3 meses ou > 10% 
em 6 meses; exacerbação; perda de 
massa magra – circunferência de 
panturrilha < 31 cm; como coadjuvante 
durante programa de reabilitação 
pulmonar; em profilaxia na presença de 
anorexia,dispnéia, exacerbações 
freqüentes. Caixa. Com 4 frasco 125ml. 

CXA.  200  R$     158,33   R$ 31.666,00  

60 Peptamen sistema fechado 
(75% COTA PRINCIPAL).  

UND. 375  R$     184,73   R$ 69.273,75 

61 Peptamen sistema fechado 
(25% COTA RESERVADA).  

UND. 125  R$     184,73   R$ 23.091,25 

62 Suplemento alimentar densidade calórica 
(kcal/ml) 1,5 kcal/ml; calorias por 200 ml 
(kcal) 300; fonte de proteína: prot. Do 
soro do leite 14%; caseinato de calcio e 
sodio 86%); fonte de carboidrato: 
maltodextrina (69,4 a 75%) sacarose (25 
a 30,6%); fonte de lipídios: óleo de 
girassol 25%, óleo canola 75% - 200 ml. 

FR. 300  R$       23,30   R$ 6.990,00  

63 Suplemento alimentar densidade calórica 
(kcal/ml) 1,5 kcal/mlcalorias (kcal) 300; 
fonte de proteína prot. Do soro do leite 
20%, caseinato de calcio e sodio 80%; 
fonte de carboidrato: maltodextrina (43,6 
a 51,6%); sacarose (48,4 a 56,,4%) fonte 
de lipídios: óleo de girassol 66%, óleo 
canola 34% - 200ml 

FR. 300  R$       23,30   R$ 6.990,00  

64 Suplemento alimentar hipercalórico, 
contém triglicérides de cadeia longa, 56% 
de óleo de canola e 44% de óleo de 
girassol. Isento de vitaminas, minerias e 
proteínas - 200ml. 

FR. 200  R$       97,33   R$ 19.466,00  

65 Suplemento alimentar, hipercalórico(1,5 
kcal/ml);15% de proteína (caseinato e 
proteína do soro de leite); 50% de 
carboidrato (maltodextrina e sacarose); 
35% de lipídio (óleo de canola e óleo de 
girassol de alto teor oléico),com adição 
de fibras solúveis e insolúveis e isento de 
lactose e glúten. –200 ml. 

FR. 360  R$       38,85   R$ 13.986,00  
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66 Suplemento alimentar, proteína 20%/ 20 
g/200 ml, carboidrato 45%/ 45 g/200 ml, 
lipídeo 35%/ 15,6 g/ 200 ml, densidade 
calórica (kcal/ml) 2 kcal/ml frasco 200ml. 

FR. 300  R$       38,00   R$ 11.400,00  

67 Suplemento hipercalórico rico em 
vitaminas e minerais. Isento de lactose, 
sacarose e glúten - 325g. 

LATA 200  R$     140,20   R$ 28.040,00  

68 Suplemento hiperprotéico e hipercalórico, 
rico em vitaminas, minerias e lipídeos. 
Contém sacarose e lactose. Isento de 
glúten - 200ml. 

FR. 200  R$       34,17   R$ 6.834,00  

69 Fórmula hiper proteica, para estimular a 
cicatrização, um suplemento alimentar 
com sabor agradável, pode ser 
consumido como nutrição enteral e oral, 
contém arginina e micronutrientes 
associados ao poder de cicatrização: 
zinco, selênio, vitamina c, a e e. Também 
está presente em sua fórmula um mix 
exclusivo de carotenoides. Sabor de 
baunilha.produto equivalente ou similar 
ou de melhor qualidade ao produto 
cubitan.  

FR. 1.000  R$       51,43   R$ 51.430,00  

70 Suplemento nutricional oral líquido, 
hipercalórico, com densidade calórica de 
2.4 kcal/ml, proteína ≥ 16%. Isento de 
glúten.no minimo 2 sabores variados- 
cluster c/4x125ml. 

CLUSTER 200  R$     140,67   R$ 28.134,00  

71 Suplemento para uso oral ou enteral, 
polimérica, nutricionalmente completo, 
hipercalórica (1,6 kcal/ ml), hiperproteico 
com 22,5% ( 68% de caseína e 32% de 
proteína do soro do leite), 47,7% de 
carboidrato ( xarope de glicose e 
sacarose), 29,8% de lipídeos (óleo de 
girassol e canola), com relação w6:w3 de 
5:1.acrescida do mix de fibras com 2,6g 
de fibras por embalagem.enriquecida 
com epa 0,6g/100ml.indicado para 
pacientes oncológicos. Sabores: laranja-
limão, pêssego-gengibre e capuccino.  
(75% COTA PRINCIPAL).  

CLUSTER 150  R$     448,76   R$ 67.314,00 

72 Suplemento para uso oral ou enteral, 
polimérica, nutricionalmente completo, 
hipercalórica (1,6 kcal/ ml), hiperproteico 
com 22,5% ( 68% de caseína e 32% de 
proteína do soro do leite), 47,7% de 
carboidrato ( xarope de glicose e 
sacarose), 29,8% de lipídeos (óleo de 
girassol e canola), com relação w6:w3 de 
5:1.acrescida do mix de fibras com 2,6g 
de fibras por embalagem.enriquecida 
com epa 0,6g/100ml.indicado para 
pacientes oncológicos. Sabores: laranja-
limão, pêssego-gengibre e capuccino.  
(25% COTA RESERVADA).  

CLUSTER  50  R$     448,76   R$ 22.438,00 



  

 

 
Praça Gonçalves Dias,  S/N - Fone: (0**99) 3521-3630 

CNPJ: 06.082.820/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA 

  

73 Suprimento alimentar para lactentes e de 
seguimento para lactentes a base de 
soja, lata 400gr. (75% COTA 
PRINCIPAL).  

LATA 150  R$     473,29   R$ 70.993,50                

74 Suprimento alimentar para lactentes e de 
seguimento para lactentes a base de 
soja, lata 400gr. (25% COTA 
RESERVADA).  

LATA 50  R$     473,29   R$   23.664,50                 

75 Nutrição enteral completa, hipercalorica, 
contém mistura proteica, com proteinas 
animais e vegetais. Adicionada com mix 
de carotenóides. Cotém mistura de 
lipidios, forncendo ácidos graxos dha e 
epa. Não contém gluten. Caixa com 12 
unidades.  

CAIXA 300  R$       87,00   R$ 26.100,00                   

76 Nutrição enteral completa para situações 
metábolicas especiais para nutrição 
enteral ou oral, destinada a pacientes 
com diabetes ou intolerância a glicose. 
Fórmula modificada normocalórico 
(1,0kcal/ml), adicionado de fibras, l 
carnitina e taurina. Perfil lipidico com alto 
tero de mufas e baixo teor de gorduras 
saturadas. Não contém glutem. Caixa 
com 12 unidades.  

CAIXA 300  R$       80,09   R$ 24.027,00                     

77 Formula enteral polimérica 
nutricionalmente completa e balanceada 
adicionada de fibras solúveis e insolúveis. 
Perfil lipídico de acordo com a ada e aha. 
Indicação para nutrição enteral 
prolongada em pacientes de  uti com 
desnutrição, neoplasias, cardiopatias, 
doenças neurológicas, constipação e 
diarreia. 

CAIXA 200  R$       55,93   R$ 11.186,00                

78 Formula hipercalórica e normoproteíca. 
Possui perfil lipídico auxiliando na 
prevenção de doenças cardiovasculares. 
Pode ser usado via oral ou enteral 
(sonda). Nao contém gluten. 

CAIXA 300  R$     105,53   R$ 31.659,00                   

79 Suplemento hiperproteica (20g de 
proteinas/embalagem), hipercalorica 
(300kcal/embalagem). Rica em vitaminas 
e minerais e com excelente perfil lipidico. 
Isenta de gluten. Indicado para paciente 
grave de uti   com desnutrição proteico 
calórica, pacientes em risco nutricional, 
debilitados com baixa ingestão de 
proteínas ou com mobilidade limitada, 
pacientes em pré e pós operatório. (75% 
COTA PRINCIPAL).  

UND.  
750 

 R$     127,88   R$ 95.910,00                
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80 Suplemento hiperproteica (20g de 
proteinas/embalagem), hipercalorica 
(300kcal/embalagem). Rica em vitaminas 
e minerais e com excelente perfil lipidico. 
Isenta de gluten. Indicado para paciente 
grave de uti   com desnutrição proteico 
calórica, pacientes em risco nutricional, 
debilitados com baixa ingestão de 
proteínas ou com mobilidade limitada, 
pacientes em pré e pós operatório. (25% 
COTA RESERVADA).  

UND. 250  R$     127,88   R$   31.970,00           

81 Equipo para nutrição enteral - 
desenvolvido para entremear a ligação 
da sonda de alimentação enteral (ligada 
ao paciente) ao recipiente de soluções 
(frasco ou bolsa), que contém o alimento 
à ser administrado. 75% COTA 
PRINCIPAL).  

UND 4.500  R$       31,67   R$   142.515,00               

82 Equipo para nutrição enteral - 
desenvolvido para entremear a ligação 
da sonda de alimentação enteral (ligada 
ao paciente) ao recipiente de soluções 
(frasco ou bolsa), que contém o alimento 
à ser administrado. (25% COTA 
RESERVADA). 

UND 1.500  R$       31,67   R$    47.505,00              

83 Frascos - uso exclusivo para alimentação 
enteral caixa c/ 100 unidades. 
(75% COTA PRINCIPAL).  

CAIXA 750  R$     670,68   R$ 503.010,00                 

84 Frascos - uso exclusivo para alimentação 
enteral caixa c/ 100 unidades. 
(25% COTA RESERVADA).  

CAIXA 250  R$     670,68   R$ 167.670,00                 

Total R$ 4.678.180,20  

 
ANEXO II – NUTRIÇÃO PARENTERAL 

ITEM Descrição do produto UND. QUANT.  V.UNIT.   V. TOTAL  

85 Nutrição parenteral para uso periférico com 
volume aproximado de 1000ml, com a 
composição aproximada de: aminoácidos 
(22g), glicose (80g), emulsão lipídica (20g), 
sódio (21mmol), potássio (16mmol), 
magnésio (2,2mmol), cálcio (2mmol), 
fosfato (8,5mmol). Com calorias totais de 
aproximadamente 600kcal, calorias não 
proteicas aproximadas de 520kcal e 
osmolaridade aproximada de 750mosm/l. 
(75% COTA PRINCIPAL).  

BOLSA 300  R$ 330,36   R$ 99.108,00 

86 Nutrição parenteral para uso periférico com 
volume aproximado de 1000ml, com a 
composição aproximada de: aminoácidos 
(22g), glicose (80g), emulsão lipídica (20g), 
sódio (21mmol), potássio (16mmol), 
magnésio (2,2mmol), cálcio (2mmol), 
fosfato (8,5mmol). Com calorias totais de 
aproximadamente 600kcal, calorias não 
proteicas aproximadas de 520kcal e 
osmolaridade aproximada de 750mosm/l. 
(25% COTA RESERVADA).  

BOLSA 100  R$ 330,36   R$ 33.036,00                
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87 Solução para nutrição parenteral em 
infusão central tricompartimentada, 
contendo aminoácidos 5 a 15%, eletrólitos , 
glicose de 15 a 40%, lipídios de 10 a 25% 
com volume aproximado pronto para uso 
1000ml. 
(75% COTA PRINCIPAL).  

BOLSA 225  R$     399,88   R$ 89.973,00                 

88 Solução para nutrição parenteral em 
infusão central tricompartimentada, 
contendo aminoácidos 5 a 15%, eletrólitos , 
glicose de 15 a 40%, lipídios de 10 a 25% 
com volume aproximado pronto para uso 
1000ml. 
(25% COTA RESERVADA).  

BOLSA 75  R$     399,88   R$ 29.991,00                 

89 Nutrição parenteral para uso central com 
volume aproximado de 1000 ml, com a 
composição aproximada de: aminoácidos 
(acima de 50g), glicose (acima 110g), 
emulsão lipídica que possa conter óleo de 
soja e oliva, sódio, potássio, magnésio, 
cálcio, fosfato. Com calorias totais de 
aproximadamente 1000kcal, e 
osmolaridade superior a 1300mosm/l. (75% 
COTA PRINCIPAL).  

BOLSA 225  R$     493,63  R$ 111.066,75                  

90 Nutrição parenteral para uso central com 
volume aproximado de 1000 ml, com a 
composição aproximada de: aminoácidos 
(acima de 50g), glicose (acima 110g), 
emulsão lipídica que possa conter óleo de 
soja e oliva, sódio, potássio, magnésio, 
cálcio, fosfato. Com calorias totais de 
aproximadamente 1000kcal, e 
osmolaridade superior a 1300mosm/l. 
(25% COTA RESERVADA).  

BOLSA   R$ 493,63  R$ 37.022,25                 

91 Nutrição parenteral para uso central com 
volume aproximado de 2000ml, com a 
composição aproximada de: aminoácidos 
(acima de 100g), glicose (acima de 240g), 
emulsão lipídica (acima de 60g). Com 
calorias totais acima de 2000kcal e 
osmolaridade aproximada de 1060- 
1500mosm/l. 
(75% COTA PRINCIPAL).  

BOLSA 270  R$ 753,35  R$ 203.404,50  

92 Nutrição parenteral para uso central com 
volume aproximado de 2000ml, com a 
composição aproximada de: aminoácidos 
(acima de 100g), glicose (acima de 240g), 
emulsão lipídica (acima de 60g). Com 
calorias totais acima de 2000kcal e 
osmolaridade aproximada de 1060- 
1500mosm/l.   
(25% COTA RESERVADA).  

BOLSA 90  R$ 753,35  R$ 67.801,50                
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    93                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         Emulsão lipidica à 20%, contendo óleo de 
soja+ triglicerideo de cadeia média+ óleo de 
oliva refinado+ óleo de peixe purificado, cm 
adição de vitamina e. Injetável atóxica, 
limpida, estéril e apirogênica em sistema 
fechado.  

UNID 360  R$ 161,33   R$ 58.078,80                

94 Fosfato orgânico (glicerofosfato de sódio 
306,1mg (corresp. 216mg de glicerofosfato 
de sódio anidro) fosfato 1mmol sódio 2 
mmol hcl ph7, 4 água para injeção qsp 
1,0ml osmolaridade 2760 mosm/kg h2o 
forma farmacêutica injetável. (75% COTA 
PRINCIPAL).  

UNID 270  R$ 274,10   R$ 74.007,00                    

95 Fosfato orgânico (glicerofosfato de sódio 
306,1mg (corresp. 216mg de glicerofosfato 
de sódio anidro) fosfato 1mmol sódio 2 
mmol hcl ph7, 4 água para injeção qsp 
1,0ml osmolaridade 2760 mosm/kg h2o 
forma farmacêutica injetável. (25% COTA 
RESERVADA).  

UNID 90  R$ 274,10  R$ 24.669,00                   

96 Solução de oligoelementos para nutrição 
parenteral, com nove elementos (selênio, 
zinco, cobre, cromo, ferro, manganês, 
molibdênio, iodo e flúor), ampola de 10ml.  

UNID 360  R$ 41,67  R$ 15.001,20                  

Total R$ 843.159,00      

 

2.2 A aquisição dos produtos acima será fornecida de forma parcelada, sempre mediante ORDEM DE 
FORNECIMENTO, não sendo obrigada a contratante a solicitar todos os itens deste termo; 

2.3 A entrega dos produtos será na quantidade e no local a ser informado pela secretaria solicitante; 
2.3.1 Na ausência ou divergência do CATMAT ou CATSERV para os itens descritos neste TR e sistema 
de Licitações utilizado por esta Administração Pública, deverá prevalecer o constante no Termo de Referência; 
2.3.2 Os produtos desta licitação, serão entregues no endereço no Almoxarifado Central , localizado na 
Avenida Volta Redonda, s/n bairro – volta Redonda próximo à Rodoviária. 
2.3.3 Quando for determinado local de entrega na ordem de fornecimento o fornecedor CONTRATADO 
deverá informar, por escrito, a data e hora da entrega, a fim de que seja realizado o recebimento do produto; 
2.3.4 O Horário de entrega será das 08h30min até as 11h30min e das 14h00min às 16h30min; 
2.4 Os produtos acima identificados deverão obrigatoriamente estar de acordo com a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA; 

2.5 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 

2.6 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021. 

2.7 O prazo de vigência da contratação/registro de preços é de 12 (doze) meses contados do(a) ato de 
publicação do Extrato da Ata de Registro de Preços ou Contrato em Diário Oficial desta Administração Pública e 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
3.1. DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1.1 Sabe-se que é de fundamental importância ressaltar que a Terapia Nutricional é entendida como o 
fornecimento adequado de nutrição seja por via oral, incluindo dieta regular com alimentos e ou/suplementos, via 
enteral ou parenteral e deve ser aplicada em todos os pacientes a fim de obter melhorias no estado nutricional, 
ingestão alimentar e qualidade de vida 

3.2 Considerando que a terapia nutricional é o conjunto de procedimentos terapêuticos empregados para a 
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manutenção ou recuperação do estado nutricional, utilizado em pacientes impossibilitados de usar a via oral 
para se nutrir, e que sua falta pode levar o paciente a óbito. 

3.3 Considerando que a Terapia Nutricional é utilizada rotineiramente para atendimento das prescrições médicas 
destinadas aos pacientes das Unidades da Rede Hospitalar de Saúde, visando o tratamento de doenças e o cuidado 
à vida, por isso sendo indispensável à manutenção da saúde pública da nossa população. 

3.4 O catálogo citado a ser adquirido é de fundamental importância para suprir a necessidade das ações e 
procedimentos que constituem para os gestores um importante elenco de responsabilidades e serviços relevantes 
para a garantia da resolutividade e integralidade da assistência ao cidadão. 
3.2. ENQUADRAMENTO COMO BENS COMUNS 
3.2.1. Tratam-se de fornecimentos comuns cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do inciso XLI, do artigo 6° da Lei n° 
14.133/2021. 
3.3. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO 
3.3.1. A licitação será dividida em ITENS/LOTES, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens/lotes forem de seu interesse. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. A solução proposta visa a contratação de fornecedores para a aquisição de nutrição enteral, suplementos 
alimentares e nutrição parenteral, com o objetivo de suprir e garantir a distribuição regular desses para todas as 
Unidades hospitalar de Saúde deste município. 
4.2. Objetivos da Contratação 
● Garantir o abastecimento regular e ininterrupto de nutrição enteral, suplementos alimentares e nutrição 
parenteral essenciais para a rede de saúde municipal. 
● Promover a eficiência e a eficácia no gerenciamento dos recursos destinados à de aquisição de nutrição 
enteral, suplementos alimentares e nutrição parenteral. 
● Contribuir para a melhoria da qualidade dos serviços de saúde prestados à comunidade. 
4.3. Requisitos da Contratação 
● Os fornecedores devem possuir Autorização de Funcionamento (AFE) e Certificado de Boas Práticas de 
Distribuição e Armazenagem (CBPDA) emitidos pela ANVISA. 
● Devem atender aos padrões de qualidade estabelecidos pela ANVISA e possuir registro no órgão. 
● Os fornecedores devem garantir a entrega dentro dos prazos estabelecidos, em conformidade com as 
quantidades solicitadas. 
● As embalagens íntegras, com informações claras sobre o produto, lote, validade e demais especificações 
técnicas. 
● Os fornecedores devem apresentar documentação comprobatória da regularidade fiscal, trabalhista e 
previdenciária. 
4.4. Benefícios da Solução 
● Garantia do acesso de nutrição enteral, suplementos alimentares e nutrição parenteral essenciais para a 
população atendida pela rede hospitalar de saúde. 
● Otimização dos recursos financeiros destinados à aquisição de nutrição enteral, suplementos alimentares e 
nutrição parenteral. 
● Melhoria na qualidade dos serviços de saúde prestados, com a disponibilidade regular de nutrição enteral, 
suplementos alimentares e nutrição parenteral. 
● Promoção da equidade no acesso, independentemente da condição socioeconômica dos usuários. 
4.5. O ciclo de vida do presente objeto deste Termo será de 12 (doze) meses. 
4.6.1. Em caso de Sistema de Registro de Preços, a prorrogação que trata o caput deste item será de no máximo 
por mais um período, totalizando 24 (vinte e quatro) meses, desde que seja indicado o índice de reajuste financeiro 
e o aceite pelo fornecedor. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1 De acordo com a Lei 14.133/2021, os requisitos da contratação de aquisição e fornecimento de bens de 

consumo são os seguintes: 
5.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. Isso significa que a empresa contratada deve ser 

responsável pela execução integral do objeto do contrato, desde a aquisição dos bens até a entrega ao órgão 
contratante. 

5.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. No entanto, 
o contratado poderá ser responsabilizado por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
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acompanhamento pelo contratante. 
5.1.3 Além desses requisitos específicos, a contratação de aquisição e fornecimento de bens de consumo 
também deve observar os requisitos gerais da contratação previstos na Lei 14.133/2021, tais como: 
5.1.3.1 A contratação deve ser precedida de planejamento, que deverá considerar as necessidades da 
Administração, as alternativas disponíveis e o mercado, conforme as indicações do Estudo Técnico Preliminar. 

5.1.3.2 O edital da licitação deverá ser claro, objetivo e impessoal, e deverá conter todas as informações 
necessárias para o esclarecimento dos licitantes. 

5.1.3.3 O processo licitatório deverá ser conduzido de forma transparente e imparcial, assegurando a igualdade 
de condições entre os licitantes. 

5.2 Em caso de fornecimento de produtos, não será admitida a subcontratação do objeto licitatório para o 
fornecimento dos mesmos; 
5.3 Estará computado em seu preço quaisquer custos de entrega dos produtos a serem fornecidos. 

 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Condições de Entrega 
6.1.1 Todos os produtos/serviços serão entregues conforme solicitado e a critério da Secretaria competente, de 
acordo com a Ordem de Fornecimento emitido pelo setor de Compras, deste Termo de Referência; 
6.1.2 Os produtos desta licitação, serão entregues no endereço no Almoxarifado Central, localizado na Avenida 
Volta Redonda s/n bairro – Volta Redonda, próximo à Rodoviária. 
6.1.3 O prazo de entrega dos itens indicados neste termo será de 10 (dez) dias úteis após envio de solicitação e 
ordem de compra. 
6.1.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
6.1.4.1 A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Secretaria na forma da lei e de acordo com os 
princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão proferida; 
6.1.4.2 Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, a empresa deverá providenciar a entrega de 
forma provisória, respeitando o prazo inicial, e caso não, o fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas para 
atraso na entrega; 
6.1.5. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, 
na proposta financeira e na Ata de Registro de Preços/Contrato de Fornecimento. 
6.1.6. Somente serão aceitos produtos/serviços especificados neste termo de referência, sendo recusados 
qualquer produto com especificação diferente. Para tanto, será designado servidor para fiscalização de contrato, e 
caso o produto solicitado não atenda a especificação solicitada, será recusado sem nenhuma oneração para esta 
Secretaria bem como para a Secretaria Municipal de Caxias -MA; 
6.1.7. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes neste Estudo, devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete) dias, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.1.8. O recebimento provisório ocorrerá na entrega inicial acompanhado da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente para fins de verificação da aceitabilidade dos produtos, contagem, comprovação de entrega das marcas 
devidamente indicadas na Proposta financeira, na Ata de Registro de Preços/Contrato de Fornecimento e 
compatibilidade com os itens solicitados. 
6.1.9. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material 
e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
6.1.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
6.1.11. Os produtos deverão ser entregues parceladamente, conforme a necessidade da Secretaria solicitante, ou 
seja, fica a vencedora obrigada a fazer a entrega exatamente na quantidade que o município solicitar. 
6.1.12. Fica consignado que, a falta dos produtos e correlatos no estoque da contratada, não será motivo para 
atrasar a entrega do produto no prazo estipulado. 
6.1.13. Ocorrendo eventual descontinuação ou falta de matéria na fabricação, desde que, no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis após o encaminhamento do pedido pelo órgão participante, o fornecedor apresente justificativa, informando 
a situação do produto no mercado atual e também envie em documento original expedido pelo fabricante ao Órgão 
Gerenciador, se confirmada a veracidade, o Órgão Gerenciador tomará medidas administrativas necessárias para 
liberar a fornecedora do compromisso com relação aos itens descontinuados por falta de matéria prima. 
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6.1.14. Em caso de necessidade de recolhimento, garantir que o mesmo seja acompanhado de documentação 
contendo todas as informações – produto a ser recolhido, quantitativo e fornecedor. 
6.2. Condições do Produto 
6.2.1. Somente serão aceitos os produtos que, por ocasião de sua efetiva entrega, ainda não tiverem ultrapassado 
30% (trinta por cento)de seu prazo de validade total, contado da data de sua fabricação. 
6.2.2. As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do produto referentes 
à temperatura, umidade, empilhamento, etc. 
6.2.3. Em se tratando de produto importado, é obrigatória a apresentação do ensaio completo de controle de 
qualidade dos lotes fornecidos emitido no Brasil, conforme Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº 10, de 21 de 
março de 2011. 
6.2.4. As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o cartucho e 
rotulagem, e o texto de acordo com orientações do Ministério da Saúde e Código de Defesa do Consumidor (Lei 
Federal nº 8.078/90). 
 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.2. Fiscalização: 

7.2.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
7.2.3. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, VI); 
7.2.4. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
7.2.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
7.2.6. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
7.2.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
7.2.8. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, VII). 
7.2.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.2.10. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar 
a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

7.7. Gestor do Contrato 
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7.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). O gestor do contrato acompanhará os registros realizados 
pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, II).  
7.7.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  
7.7.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VIII).  
7.7.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
7.7.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
7.7.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
8. DO PAGAMENTO 
8.1 Liquidação 
8.1.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
8.1.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio da documentação prevista no art. 68 
da Lei nº 14.133/2021; 
8.1.4 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
8.1.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos.   
8.1.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
8.1.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
8.2 Prazo do pagamento 
8.2.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos adquiridos, em até 30 (trinta) dias consecutivos, 
após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a aceitabilidade dos produtos, cabendo a 
contratada comprovar sua regularidade fiscal conforme solicitado para a habilitação no certame licitatório; 
8.2.2 Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à CONTRATADA imediata correção, 
ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será contado a partir da data da regularização; 
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8.2.3 A Secretaria Municipal de Saúde de Caxias-Ma poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer 
título lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações; 
8.2.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 
8.2.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
8.3 Forma de pagamento 
8.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
8.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
8.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
8.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
8.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
09. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
09.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
09.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço ou maior desconto. 
09.2. Forma da prestação do serviço 
09.2.1 O objeto desse termo será continuado. 
09.3 Exigências de Habilitação 
09.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 

9.3.1.1 Habilitação Jurídica: 

a) Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia do(s) 
responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante; 
b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
c) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
d) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
9.3.1.2 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição  no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), conforme o caso; 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
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inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante a apresentação da: 
g.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; e 

g.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

h) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante a apresentação da: 
h.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais;  

h.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

i)  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 

9.3.1.3 Habilitação Econômico-Financeira. 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, caput, inciso II), dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão ou caso não possua, emitida nos 
últimos 60 (sessenta) dias. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 
c) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a substituição dos demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. 
d) No caso de pessoa jurídica constituída há menos de 2 (dois) anos, os demonstrativos contábeis limitar-se-
ão ao último exercício. 
e) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante) 
f) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
g)  É obrigatória a apresentação de declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, 
que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos nas cláusulas acima. 
 
9.3.1.4 Qualificação Técnica. 
a) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante executou ou 
executa serviços ou entregou bens compatíveis com o objeto deste Pregão. O(s) Atestado(s) de Capacidade deverá 
ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por 
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de 
seu nome completo e cargo/função. 
b) Casa o documento não seja apresentado conforme exige o item acima, a Comissão poderá abrir diligência 
para a verificação das informações dele constante. 
c) Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a Comissão tomará as providências cabíveis no 
sentido de proceder à diligência mais apurada e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar punições 
ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias. 
d) É indispensável que o Atestado de Capacidade Técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a 
apresentação com informações genéricas, tais como: ter executado os serviços a contento. Essa exigência é 
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necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgamento da proposta possa aferir efetivamente a 
eficiência da empresa para a execução do objeto de maneiro satisfatória. 
e) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
f) Caso a Administração achar necessário, poderá solicitar todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, como cópia do contrato que deu suporte à contratação ou cópia nota fiscal, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 5.521.339,20 (cinco milhões quinhentos e vinte e um mil trezentos 
e trinta e nove reais e vinte centavos).conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
 
11.  CRITÉRIOS DE ESCOLHA DA PROPOSTA 
11.1. No procedimento de licitação, caso seja escolhido o Pregão, o modo de disputa adotado é o ABERTO OU 
ABERTO/FECHADO, conforme os critérios definidos no art. 56 da Lei Federal n.º 14.133/21. Art. 56. O modo de 
disputa poderá ser isolada ou conjuntamente: 
I - aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e 
sucessivos, crescentes ou decrescentes; 
II - fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo até a data e hora designadas para sua 
divulgação. 
§ 1º A utilização isolada do modo de disputa fechado será vedada quando adotados os critérios de julgamento de 
menor preço ou de maior desconto. 
§ 2º A utilização do modo de disputa aberto será vedada quando adotado o critério de julgamento de técnica e preço. 
§ 3º Serão considerados intermediários os lances: 
I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de maior lance; 
II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios de julgamento. 
§ 4º Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos 
estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das demais colocações. 
11.1.2. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, exclusivamente 
através do sistema eletrônico, sendo que os demais licitantes serão imediatamente informados do recebimento da 
proposta e do seu respectivo valor. 
11.1.3. Demais cláusulas pertinentes ao modo de disputa, modos de lance estarão encartadas no Edital do certame 
licitatório que ficará a cargo do Agente de Contratação a escolha das minutas disponibilizadas no portal de licitações. 
 
12. DAS SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato ilícito na forma do art. 155 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e especialmente quando: 
12.1.1.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
12.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
12.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 
12.1.2.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.2.6. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
12.1.2.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
12.1.2.8. fraudar a licitação 
12.1.2.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantido o devido processo legal, assegurado 
o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal: 
12.2.1. advertência; 
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
12.2.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
12.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
12.2.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
12.2.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos termos do §4º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos. 
12.2.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos termos do § 5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
12.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à decadência do direito à 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
12.2.11.  A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções descritas seguirá os procedimentos 
descritos na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
12.2.12. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela 
responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das infrações porventura 
cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei 13.709/2018 (LGPD), na forma abaixo estipuladas: 
12.2.12.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de tratamento de dados 
pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra irregularidade havida no cumprimento do 
CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 
12.2.13. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de descumprimento 
da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural vinculada à CONTRATANTE, ou em caso 
de tratamento de dados sem o consentimento específico e destacado por termo de compromisso, ou outra 
irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 
 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1. Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.306.0058.2315.0000 3.3.90.32.00 
 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, observando-se o que dispõe o artigo 
106, da Lei 14.133/2021. 
 
Caxias, 06 maio de 2025. 
DE ACORDO: 
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 EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.048/2025 

 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
Pregão ELETRÔNICA Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/20**, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  :  PREFEITURA MUNCIPAL DE ______________ / UF 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEN
S 

DESCRIÇÃO 
MARC

A 
QUANT

. 
UNIDAD

E 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS 
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, 
AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS 
ADEQUADAS. 
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO 
NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA *** endereço, TODOS OS BENS 
SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO 
DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 
LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, 
OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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 EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.048/2025 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
Pregão ELETRÔNICA Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 
 
À 
 PREFEITURA MUNCIPAL DE ______________ / UF  
AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, DECLARA 
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE 
ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE 
QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O 
FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE. 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 20***. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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 EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.048/2025 

 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 
Pregão ELETRÔNICA Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 
................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI 
Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU 
INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1

 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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 EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.048/2025 

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

 
Pregão ELETRÔNICA Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 
 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO 
NO EDITAL DE LICITAÇÃO: Pregão ELETRÔNICA Nº ***, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O 
ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº ***, FOI ELABORADA DE 
MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM 
PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº ***, POR QUALQUER MEIO OU POR 
QUALQUER PESSOA; 

 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICA 
Nº *** NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL 
OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº ***, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº *** QUANTO A 
PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº *** 
NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº *** ANTES DA 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº *** 
NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO 
DE QUALQUER INTEGRANTE DO *** ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; 
E  

 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM 
PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 
 

 
.................., ..... DE ..........   DE 20***. 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
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 EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE) 

 
PREGÃO ELETRÔNICA Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO 
REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O 
Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS 
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR 
OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA 
LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL OU 
INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS 
PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME 
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 
● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 
LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO 
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 

LOCAL E DATA 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE 
DA PROPONENTE. 
 
PREGÃO ELETRÔNICA Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 
 
 
À 
PREFEITURA MUNCIPAL DE ______________ / UF  
AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO  
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE 
_______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM 
ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO 
E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, 
ESTADUAL E MUNICIPAL.  
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 20***. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICA Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., LOCALIZADA À 
..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS 
OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO *** ÓRGÃO 
LICITANTE – PREGÃO ELETRÔNICA Nº *** 
 
 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 20***. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº*** 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº *** 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***  
 
1.DAS PARTES 
1.1. Do órgão gerenciador 
O MUNICÍPIO DE CAXIAS-MA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Avenida __________, Nº ___, 
Bairro: ________ - Caxias - MA - CEP: ________, inscrito no CNPJ Nº _____________, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ***, neste ato representado por *** (qualificar) portador do CPF Nº ***. 
 
1.1.1. Dos órgãos participantes  
(Listar órgãos participantes) 
 
1.2. Da detentora 
A empresa (qualificar) sediada à (descrever), inscrita no CNPJ sob o N.º (descrever), neste ato representada 
legalmente por (qualificar), inscrito(a) no CPF sob o N.º (descrever). 
 
2.  DOS FUNDAMENTOS, REGÊNCIA LEGAL E VINCULAÇÃO. 
2.1. A presente Ata de Registro de preços será regida pelos termos da Lei Federal n. 14.133/2021 (e suas posteriores 
alterações), bem como o disposto no Decreto Municipal nº*** e demais normas legais aplicáveis à espécie. 
 
2.2. Cumprirá a DETENTORA o contido na proposta vencedora, apresentada na licitação à qual esta se vincula, e 
fica a mesma fazendo parte integrante desta ATA como se nela estivesse transcrita, bem como, demais condições 
expressas no Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos em especial no Termo Referência. 
 
3. DO OBJETO E ITENS.  
3.1. Constitui objeto da presente Ata (descrição do objeto). 
 
3.2. O preço registrado e as quantidades máximas de cada item constam em tabela anexa a esta ATA, sendo 
a mesma parte obrigatória e integrante deste instrumento.  
 
3.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
3.4. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 
 
4. DA ADESÃO  
4.1. Poderá utilizar-se desta ata de registro de preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada 
a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas nas legislações vigentes. 
4.2. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 
 
4.3.  Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços: 
 
4.3.1. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 
ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e 
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4.3.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 
registro de preços. 
 
4.3.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado. 
 
4.3.4. É vedada à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo 
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 
 
5. DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 
 
5.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 
Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

 
5.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
5.4. As condições de habilitação consignadas no Edital deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da 
Ata de Registro de Preços. 
 
5.5.   A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil. 
 
5.5.1. Os instrumentos de que trata a cláusula acima serão assinados no prazo de validade da ata de registro de 
preços.  
 
5.5.2. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços seguirão as disposições da lei 14.133/2021.  

 
5.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.1.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

 
6.2. Da Negociação de preços registrados: 

 
6.2.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 
superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
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6.2.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
6.2.3.  Na hipótese prevista acima, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

 
6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

 
6.2.5.   Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 
6.2.6.  Para fins do disposto acima o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas. 

 
6.2.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas. 

 
6.2.8.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 
6.2.9.  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Do Cancelamento do registro do fornecedor 
7.1.1.  O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor: 
 
7.1.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

 
7.1.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 
 
7.1.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; ou 
 
7.1.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.156 da lei nº 14.133. 
 
7.2. Do Cancelamento dos preços registrados 
 
7.2.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou parcialmente, nas 
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
 
7.2.1.1. Por razão de interesse público;  
 
7.2.1.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
7.2.1.3. Se não houver êxito nas negociações dos preços registrados; 

 
8. DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento dos valores devidos pelo fornecimento dos itens objeto deste Pregão será efetuado pelo 
Município, até 30 (trinta) dias, a partir da data da apresentação, pela detentora, da Nota Fiscal e após confirmação 
dos fornecimentos pelos responsáveis da Secretaria Solicitante, caso não haja nenhuma irregularidade ou até que a 
mesma seja sanada. 
 



  

 

 
Praça Gonçalves Dias,  S/N - Fone: (0**99) 3521-3630 

CNPJ: 06.082.820/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA 

  

 
8.2.  Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da detentora, a fluência do 
prazo para pagamento será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem 
cumpridas. 
8.3. Quaisquer pagamentos não isentarão a detentora das responsabilidades estabelecidas, nem implicarão na 
aceitação dos itens. 
8.4. Por ocasião de cada pagamento, serão efetuadas as retenções cabíveis, nos termos da legislação específica 
aplicável. 
8.5. O pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição bancaria ou através de cheque nominal à 
detentora. 
8.6. Nos termos do Art. 137, §2º, IV da Lei Nº 14.133/2021, a detentora deverá cumprir a ordem de fornecimento 
ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito para com a mesma, até o prazo de 2 (dois) meses, 
contado da emissão da nota fiscal. Após esse período, poderá a mesma optar pela rescisão contratual. 
8.7. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 
9. DAS PENALIDADES 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
10. CONDIÇÕES GERAIS 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 
10.2. Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica a aceitação de todas as cláusulas e condições 
estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento 
desta Ata de Registro de Preços. 
10.3. A celebração da presente ata não gera qualquer vínculo empregatício entre as partes, ou entre o Município 
e os empregados ou prepostos da detentora, não se aplicando à espécie qualquer norma decorrente da legislação 
trabalhista. 
10.4. Fica eleito o foro da Comarca de Caxias, Estado do Maranhão, para dirimir eventuais conflitos de interesses 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro 
foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes.   
 
Caxias-MA, *** de *** de ***. 
                                                                   MUNICÍPIO DE CAXIAS-MA 

*** 
ÓRGÃO GERENCIADOR  

 
 

CPF:  *** 
DETENTORA 

 
TESTEMUNHAS: 
  
1___________________________________________CPF:__________________________ 
 
2___________________________________________CPF:________________________ 
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 EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.048/2025 
 

ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0408/2025 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A).......................................................... E A EMPRESA 
.............................................................   

 
A Prefeitura Municipal................................................ por intermédio do(a) .................................... (órgão interno 
contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo Sr. .........................., 
Sr.........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 
........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida 
pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 386 de 22 de dezembro 
de 2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., ,  mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ***, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

 

 

 

ITEN
S 

DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 
UNITÁRI

O 

VALOR 
TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 
14.133/2021. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercício de 20***, na classificação abaixo: 
 
Gestão/Unidade:   
Fonte:  
Programa de Trabalho:   
Elemento de Despesa:   
PI: 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
 
5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será atualizado 
financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o Índice 
*** do mês anterior ao pagamento da parcela.  

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
 
7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de *** dias úteis. 
 
7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato de preços será de *** dias úteis. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 
 
10.1. Para fins de cumprimento do Art. 117, §1º, §2º e §3º da Lei nº. 14.133/2021, e do item 5. do Termo de 
Referência o CONTRATANTE, designa um servidor como fiscal de contrato. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 
 
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 
14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 
13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.4.3. Indenizações e multas. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 
 
14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e 
princípios gerais dos contratos. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de 
acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Caxias – MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 
........, ......... DE ...................   DE 20***. 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

 


